
FORNECEDORES NOTA FISCAL VALOR VENCIMENTO                   JUSTIFICATIVA

IMPOSTOS - TRIBUTOS DIVERSOS R$ 6.396,17 27/11/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

AXCELL ELEVADORES 2015290 R$ 1.048,64 28/11/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

ICTERMO 822 R$ 1.886,00 28/11/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

ICTERMO 821 R$ 1.445,00 28/11/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

TECNO TEMP 20151215 R$ 9.585,39 28/11/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

ICTERMO 823 R$ 5.280,00 28/11/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

WF TECNOLOGIA 687 R$ 3.200,00 28/11/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

WF TECNOLOGIA 684 - 693 R$ 64.877,25 28/11/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

FARMACONN 226872 R$ 23.820,60 28/11/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

SUPERMED COMERCIO 239279 R$ 1.250,00 28/11/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

PAPELARIA OFFICE BOX 3352 R$ 570,00 28/11/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

SOS COMERCIO DE ÁGUA 929 R$ 530,60 28/11/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

RIMA DISTRIBUIDORA 269 R$ 560,00 28/11/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

LAB SHOPPING 54875 R$ 40.582,08 28/11/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

BIOLOGISTICA SOLUÇÕES 2322 R$ 253.522,49 30/11/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

ASSOC BRASILEIRA DE QUALI VIDA ABQV 2869 R$ 2.400,00 30/11/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

C&A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIM 2015910 R$ 2.398,49 30/11/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

CONCEITO SERVIÇOS 31 - 32 - 33 R$ 1.006,00 30/11/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

CONCEITO SERVIÇOS 39 R$ 1.000,35 30/11/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

SLU 215915 R$ 630,55 30/11/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

CONCESSIONÁRIAS  CEMIG DIVERSOS R$ 3.819,89 30/11/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

DIÁRIAS - DESP M - RESSARCIMENTO DIVERSOS R$ 1.400,25 30/11/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

IMPOSTOS - TRIBUTOS DIVERSOS R$ 3.591,46 30/11/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

ADMINISTRADORA METRÓPOLE 40178 R$ 67.529,00 05/12/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

ADMINISTRADORA METRÓPOLE 40179 R$ 16.188,66 05/12/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

ADMINISTRADORA METRÓPOLE 40180 R$ 5.960,00 05/12/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

TOTAL R$ 520.478,87

Informações sobre pagamento:  Enviar email para contasapagar@hemominas.mg.gov.br,  fornecendo o CNPJ da empresa, e o nº das Notas fiscais emitidas para a Fundação. 

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE DE FINANÇAS

      OBRIGAÇÕES  PAGAS 

DECRETO 37.924/1996  - Art. 12 - Todo pagamento será feito após a regular liquidação da despesa, mediante Ordem de Pagamento, respeitando o saldo

financeiro disponível e a ordem cronológica de registro e vencimento. 

NOTA TÉCNICA CONJUNTA SES 001/2014 - Análise de priorização de pagamentos, a partir da excepcionalidade do art. 5° da Lei 8666/93.

 SERVIÇO DE CONTAS A PAGAR

 


